
 
DATA: 27/03/2025 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO FORMULADO PELA EMPRESA TAIMIN, EM RELAÇÃO AO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 20250134 - SESA. 

A Empresa TAIMIN, vem apresentar o seguinte ESCLARECIMENTO referente ao Pregão Eletrônico nº 20250134 - SESA/CE: 

“Prezado Sr. Pregoeiro Andersson Silva de Almeida,  

Solicitamos esclarecimento referente ao Pregão Eletrônico 90134/2025 SECRETARIA DA SAÚDE(SESA), que 

acontecerá no dia 08/04/2025 às 14:30hs.  

Referente ao Item 06:  

O edital pede 2 lâmpadas reserva, mas o LED não é uma tecnologia que se desgasta com o tempo, ao contrário de 

lâmpadas convencionais (XENON), pois sua emissão de luz não sofre degradação significava durante sua vida úl, 

mantendo desempenho estável ao longo dos anos. Sua vida útil é imensamente maior que a tecnologia xênon, algo 

em entre 10 e 30 mil horas (período essa maior que a vida estimada dos outros componentes da torre). Diante do 

exposto acima, aguardamos manifestação quanto a revisão do descritivo ao referido o item.  

At.te,” 

 

RESPOSTA 

1.​ QUANTO A LÂMPADA RESERVA: 

Considerando que a lâmpada LED possui uma vida útil prolongada e se destaca por sua resistência ao desgaste ao 

longo do tempo, diferenciando-se das demais tecnologias de iluminação disponíveis atualmente, informamos 

que, após análise, julgamos pertinente proceder com a revisão do descritivo, a fim de ampliar a participação de 

fornecedores no certame. Logo, informamos que a alteração será acatada. 

Segue alteração a ser realizada para o item 6: 

Onde se lê 

“03 (três) lâmpadas, sendo uma para funcionamento e duas reservas;” 

Lê-se: 

“02 (duas) lâmpadas, sendo uma para funcionamento e uma reserva;” 
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Documento assinado eletronicamente por:  FRANCISCO DENILSON DE 
SOUSA ALBUQUERQUE, em 28/03/2025, às 11:13 (horário local do Estado 
do Ceará), conforme disposto no Decreto Estadual nº 34.097, de 8 de junho de 
2021. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por:  CHARLON TELES BEZERRA, em 
27/03/2025, às 16:55 (horário local do Estado do Ceará), conforme disposto no 
Decreto Estadual nº 34.097, de 8 de junho de 2021. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por:  Lucas dos Santos Nascimento, 
em 27/03/2025, às 15:29 (horário local do Estado do Ceará), conforme 
disposto no Decreto Estadual nº 34.097, de 8 de junho de 2021. 

 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://suite.ce.gov.br/validar-documento, informando o código 
CD84-8023-7F6C-A19E. 
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